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São Paulo, 16 de setembro de 2025. 

PROCON MUNICIPAL DE MARACANAÚ/CE 

 

MARIA DO SOCORRO ABREU DE SOUZA 

CPF: 091.139.323-49 

 

REF.:  NA: 25.09.0564.001.00034-3 

 

Prezados Senhores,  

 

    O SINDICATO NACIONAL DOS APOSENTADOS, PENSIONISTAS E IDOSOS DA 

FORÇA SINDICAL – SINDNAPI vem pela presente, em atendimento ao quanto solicitado pela parte 

reclamante, expor o quanto segue: 

 

   Alega a reclamante que ao consultar o extrato do seu benefício 

previdenciário, passou a perceber a ocorrência de descontos promovidos pelo sindicato reclamado, 

alegando que, em tese, não os autorizou. Requer o cancelamento da filiação e a devolução de todos 

os valores descontados. 

 

    Inicialmente, cumpre esclarecer que o sindicato reclamado disponibiliza 

diversos meios para quem quiser se filiar, cuja filiação poderá ocorrer tanto presencialmente, como à 

distância. No presente caso, a reclamante procedeu com a sua filiação no dia 05/09/2023, cujas 

assinaturas constantes dos documentos que acompanham a presente defesa foram realizadas 

através do sistema PAdES (PDF Advanced Electronic Signature), que, se trata de um dos padrões de 

assinaturas digitais aceitos pela ICP-Brasil e recomendado para assinatura de documentos no 

formato PDF, cuja assinatura é realizada em um coletor digital como o modelo abaixo: 
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    De se registrar que um dos principais diferenciais do PAdES é a representação 

visual da assinatura no próprio documento, permitindo o uso de imagens e outras informações do 

assinante – assemelhando-se à uma assinatura manual, colaborando com a sua aceitação.  

 

    Vale ressaltar que as assinaturas gráficas dos documentos de filiação da 

parte reclamante coincidem graficamente com aquela firmada no documento de identidade desta, 

cuja cópia acompanha a presente defesa, o que reforça a legalidade da filiação do reclamante junto 

ao sindicato reclamado, senão vejamos: 

  
 

Documento de identidade 

 

 

Assinatura - Ficha de sócio 
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                           De se esclarecer, ainda, que além de ter assinado a Ficha de 

Sócio/Autorização de Descontos, também foi registrada uma foto da reclamante, ostentando no 

peito um emblema com o símbolo do sindicato, fato que garante a autenticidade e integridade de 

toda a documentação e operação realizadas, o que é mais um indicativo da sua filiação 

ESPONTÂNEA, senão vejamos: 

               

 
 

Foto da reclamante  

 

    

 Portanto, evidenciada está a ocorrência da filiação associativa da reclamante 

ao sindicato reclamado, de modo que as alegações de desconhecimento e de ausência de 

autorização dos descontos da mensalidade associativa, com o devido respeito, beiram ao absurdo.   

 

    Os descontos associativos ocorrem de forma lícita, respaldados no artigo 115, 

V, da Lei n. 8.213/91; no artigo 154, V, § 1º, do Decreto n. 3.048/99; e no artigo 12, “a”, do Estatuto 

Social da Entidade, os quais somente ocorrem mediante autorização expressa do associado. 

Portanto, não há se falar em eventual devolução das mensalidades associativas já descontadas.  

 

   Uma vez demonstrado que os descontos associativos promovidos pela 

entidade só ocorreram mediante expressa autorização do associado, estes (descontos) são válidos, 

de modo que não cabe devolução no caso em apreço. 
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    Necessário consignar que em virtude da “Operação Sem Desconto” 

deflagrada pela Polícia Federal em dezembro/2024, o INSS determinou cautelarmente em abril/2025 

a suspensão do Acordo de Cooperação Técnica firmado entre a Autarquia Previdenciária e o sindicato 

reclamado, de modo que, desde então, não estão sendo efetuados descontos junto ao benefício 

previdenciário da reclamante, o que pode ser confirmado junto ao seu Histórico de Créditos 

(HISCRE). Contudo, uma vez externado seu desejo de não mais permanecer como associada, a 

entidade reclamada promoveu a sua desfiliação em 11/09/2025. 

 

    

   O SINDNAPI reafirma seu compromisso de atuação em prol dos aposentados, 

pensionistas e idosos de todo o Brasil, estando, por fim, à disposição para quaisquer outros 

esclarecimentos que se façam necessários.  

                                 

                                       Atenciosamente,  

 

 

______________________________________________ 

   CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

OAB/SP 221.160 

 

 

______________________________________________ 

Milton Baptista de Souza Filho 

Presidente do Sindicato Nacional dos Aposentados, Pensionistas e Idosos da Força Sindical 
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SINDICATO NACIONAL DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS
DA FORcA SINDICAL

Rua do Carmo, 171, Centro, São Paulo, Capital, CEP: 01019-020, Fone: (11) 32937500

Autorizacao de Desfiliacao de Socio e Exclusao do Desconto de Mensalidade

Nome: Maria do Socorro Abreu de Souza

CNPF: 091.139.323-49

Beneficio: 1811290849

Matricula: 2915870670125001

Etiqueta:

Data de Cancelamento: 11/09/2025

Motivo de Cancelamento: Cancelamento solicitado mediante ordem judicial

Operador: Kauani dos Santos Faria

Eu Maria do Socorro Abreu de Souza , Brasileiro(a), residente aRUA 43 45 CASA A, Estado CE, nascido(a) em 20/11/1955, nome da mae
Maria Pastora Pinto, portador do Beneficio n 1811290849, pela presente, solicito minha desfiliacao de socio(a) bem como a exclusao do
desconto de mensalidade, em favor do SINDICATO NACIONAL DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DA FORcA SINDICAL.

Declaro que as informacoes prestadas por mim sao verdadeiras.

ESTOU CIENTE DO PRAZO ESTABELECIDO PARA CANCELAMENTO DO DESCONTO FEITO SOBRE A RENDA MENSAL
DO MEU BENEFiCIO, POR CONFORMIDADES ENTRE O INSS E O SINDICATO NO PRAZO DE 60 DIAS A PARTIR DA DATA
DA SOLICITAcao.

Sao Paulo, 11 de Setembro de 2025

 

_________________________________________ 
Maria do Socorro Abreu de Souza

 
_________________________________________ 

Assinatura do Presidente ou Representante Legal



   
 

11/09/2025, 11:07:58 Relatório de Mensalidades Associativas

Nº Beneficio : 1811290849    Associado : Maria do Socorro Abreu de Souza    CPF : Nao Cadastrado    Matricula :
2915870670125001

Usuário : Kauani dos Santos Faria

Ano Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez Total Ano
2023 33,00 33,00 33,00 99,00
2024 35,30 35,30 35,30 35,30 35,30 35,30 35,30 35,30 35,30 35,30 35,30 35,30 423,60
2025 37,95 37,95 37,95 37,95 151,80
Total 674,40

11/09/25, 11:07 Maria do Socorro Abreu de Souza - Relatorio_de_Mensalidades_Associativas
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